


Ata 153ª  reunião ordinária do Comitê de Auditoria 

devendo ser explicitado os termos do acordo e da ação judicial suspensa para que os colegiados 
tenham ciência dos pontos controversos. 1.4. Relatório das Contratações Diretas (Ata 590ª CF): 
a GECON apresentou o mapeamento das contratações, destacando que os serviços de manutenção, 
consultoria, aluguel e serviços na Administração Central são contratados 64% por inexigibilidade e 
36% por dispensa. 1.5. Débitos IPTU (Ata 591ª CF): a CETRI apresentou o relatório dos 
principais débitos tributários, informando que já foi solicitada a baixa do CNPJ da 
Superintendência de Belo Horizonte.  
2. Relatório Anual de Auditoria Interna - RAINT. O Chefe de Auditoria realizou a 
apresentação do RAINT informando que o mesmo foi elaborado em cumprimento às diretrizes da 
Instrução Normativa (IN) nº 5, de 27 de agosto de 2021, da Controladoria-Geral da 
União/Secretaria Federal de Controle Interno, e contempla as atividades de auditoria realizadas no 
exercício de 2024, em consonância ao estabelecido no Plano Anual de Auditoria Interna (PAINT) 
daquele exercício. Considerando a redução temporária da força de trabalho em 33,33%, apesar das 
reposições, foi necessária a exclusão do trabalho de Gestão Jurídica na STU/REC. Foi destacado 
que as recomendações cujas providências pelos gestores ocorreram em 2024, geraram R$ 

3.880.733,12 de benefícios financeiros, sendo R$ 67.509,64 à título de “Gastos Indevidos 
Evitados” e R$ 3.813.223,48 no âmbito de “Valores Recuperados”. Em 2024, contabilizou-se 
outras 31 ações de atendimento que geraram benefícios não financeiros à CBTU, sendo as 
dimensões impactadas: “Missão, Visão e Resultado” e “Pessoas, Infraestrutura e/ou Processos 
Internos”. O Comitê agradeceu a participação e apresentação feita pelo Chefe de Auditoria e 
manifesta sua preocupação com a redução na equipe de auditoria da Companhia, que poderão 
afetar os programas de auditoria de 2025. O COAUD solicita que o material seja encaminhado 
para apreciação do CA e CF.  
3. Proposição 001-2024/AUDIT. Trata-se da revisão 05 da Norma Administrativa da
Auditoria Interna nº 001-2019/AUDIT – Auditoria interna e o relacionamento com as demais
linhas. As atualizações realizadas pretendem adequar a norma considerando as diretrizes da
portaria CGU nº3.805, de 21 de novembro de 2023, melhorando o processo de auditoria e
demais ajustes pontuais. Com base no Parecer Jurídico nº 024-2024/CEAPE/GAJUR/P e demais
documentos anexos à proposição, a Diretoria Executiva deliberou pela aprovação da norma. 
Conforme exposto pelo Chefe da Auditoria, é dispensável a apreciação e/ou aprovação do 
Conselho de Administração uma vez que a revisão não impactou na Competência daquele 
colegiado. O Comitê manifestou-se favoravelmente à revisão nos termos propostos.  
4. Curso de Treinamento dos Colegiados.  A Diretoria de Administração e Finanças informou 
que tão logo a Lei Orçamentária Anual (LOA) seja aprovada e os recursos destinados à 
capacitação sejam disponibilizados, encaminhará o Diagnóstico de Necessidades de Treinamento 
(DNT) às áreas competentes, incluindo a GAGOV e ressaltou que os treinamentos exigidos por lei, 
como o curso para Conselheiros de Administração previsto no Decreto nº 8.945, de 27 de 
dezembro de 2016, Art. 42, terão prioridade na alocação dos recursos, conforme a disponibilidade 




